
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

ASSUNTO: 

Dispõe sobre os imóveis públicos adquiridos por usucapião. 

~ 
~ DESPACHO: APENSE=SE AO PL NQ 5.788/90 

--------------------------- ------------------
AO ARQUIVO OS- de abril de 19 93 _____________________________________________ em 

,.. 
DISTRIBUIÇAO 

~ 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

2: Ao Sr. 19 ,em 

O 
O Presidente da Comissão de ~ 

~ 
Ao Sr. ....... ,em 19 

O 
CC O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. ,em 19 --
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr , em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 3,17.07.003-7 - (MAV92) 



- -----------------------

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 3.624, DE 1993 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

Dispõe sobre os imóveis públicos adquiridos por usucapião. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 5.788, DE 1990). 

.. -GER 'I - (S ET/S6) 



r 

o ' 

• 

.. 
o · 

C Â MARA DOS DEPl 

I~~·I I·) j:.' ,., .::~ \.:.' ... . ". \.:.' ; .. ) i") I:) I I::)· "/ n P I n ('"I 
• 0 . 0 0.0.. ..).. ". •• 0 '0 OI ',.. o" •• 1/ T ./ 

,... /.. / .; ,.) . 
::.1)) .1. Ó ~,',:I / 

·i ,., ~. .. 
',.1 

-
p , ... p ". ,. ··1 j:.' ,., •. (:.' _, .,) t 0.0 ~... 

- -.. 

PROJETO DE LEI N9 __ 3_f_2---jV;~ __ , DE 1993 

- Dispõe sobre os imóveis públicos ad-

quiridos por usucap1ao . 

- .. 
Da Deputada BENEDITA DA SILVA 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art . 19 - Os imóveis públicos ocupados por favelados poderão 

ser adquiridos por usucap1ao . 

Parágrafo Único - Esta lei nao se aplicam em locais 

considerados Patrimônio Culturais 

da Humanidade. 

Art. 29 - Esta lei entra em v1gor na data de sua publicação. 
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JUS T I F I C A ç A o 

Depara-se o Brasil neo-republicano com a g udo pro-

cesso reivindicatório em todos os setores, emer g indo dos c on 

flitos sociais decorrentes do acirramento da resistência hu-

e· mana contra as pr1vaçoes impostas pela ordem econ5mica vi g e~ 

te no País. f a luta desigual dos sem-terra, dos sem-teto, 

dos sem-trabalho e mesmo dos sem-pao. 

Essa crescente mobilização em torno de direitos e-

lementares e dos quais tem sido alijada grande parcela da po 

pulação, notadamente da população favelada, que atinge hoje 

de um terço ã metade da populaçao g lobal das g randes cidades 

brasileiras suscita confrontos marcantes de pessoas 
~ . 

v1t1mas 

... 
de arbítrio de um processo exploratório, acossadas pelas con 

• tingências das necessidades prim~rias, total desassistência, 

premidas pela miséria e pelos arroubos da especulaçao do es-

paço urbano. 

Este o problema da moradia no Brasil, mormente no 

contingente urbano, onde o processo de favelização, 1nvasao 

de terrenos públicos e privados e amontoamentos humanos acon 

tecem em qualquer local, ã margem da lei, por obra e g raça 

de uma realização econ5mico-social se g regacionista, excluden 

te e gratificante. 
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-Os favelados estao como que caminhando para -t r as , 

empurrados cada vez mais para a beira da sarjeta, impossibi-

litados de morar com a família numa habitação para gente, 

forçados a invadir, eshulhar e ocupar áreas urbanas para 

construir a arquitetura da humilhação, sintetizada na . -
m~se-

r~a humana simbolizada no "troço" que monta restos de mate-

rial emprestável para constituir a moradia da família . 

• 
~ a imagem tétrica do quadro desumano que os goveE 

-nos estao acostumados a assistir, 
. _. 
~mpass~ve~s, na 

. ~ 

~ncoeren-

cia de sua incompetência, desd~ fins do século passado, sem 

qualquer iniciativa válida para intentar mOdificá-lo, e que, 

por inúmeros fatores, vem aumentando em ritmo acelerado em 

todas nossas grandes cidades numa inédita tendência de, a 

curto prazo, a população favelada tornar-se superior ã não-' 

favelada, parecendo que o "tudo pelo social" vem caminhando 

• em sentido contrário. 

O que se vislumbra~ nesse quadro de desespero so-

cial, é a ameaça do Estado aos que contra a ordem pública, 

Estado este que nao assegura aos seus "cidadãos" - -se e que 

podemos chamá-los ass~m - os ma~s comezinhos direitos, expul 

sando-os do contexto em que v~vem, forçando-os a forjar suas 

inóspitas condições de vida, ora sob viadutos e pontes, ora 

morros, onde periodicamente 
- _. 

sao v~t~mas de catástrofes. 
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A grande leva de pessoas que abandonam o campo, o 

me~o rural - onde também as condições de vida são as p~ores 

possíveis - em busca de melhores oportunidades nas cidades, 

depara-se com a falta de trabalho, de equipamentos urbanos e 

comunitários, de organização, de planejamento da estrutura 

social capaz de garantir-lhe um mínimo de sobrevivência. 

• 
Daí, a marginalização, refletindo situações indesejáveis, on 

de aS potencialidades de crianças e adolescentes deixam de 

ser desenvolvidas para as coisas úteis e necessárias ao real 

desenvolvimento do País, desabando, via de regra, para os 

amplos caminhos da marginalização que lhes são abundantemen-

te oferecidos. 

Como a maioria desses amontoados de habitações sub 

norma~s sao ocupados por negros, acredita-se que o núcleo i-

nicial das favelas foi constituído pelos negros livres, to-

• talmente desassistidos após o ato libertário da Princesa Isa 

bel em 1888 e lá permaneceram seus descendentes, - -apos um se-

culo, sofrendo o mesmo descaso das autoridades - . 
responsave~s, 

agora acompanhados por favelados de outras etnias fugidos 

das agruras do meio rural. 

- - . Favela e o nome gener~co dado aos aglomerados de 

casebres, barracos, palafitas, mocambos e outras formas de-

gradantes de moradia, amontoados em áreas públicas ou parti-

culares, densamente povoados (às vezes cada casebre é ocupa-

do por 15 ou 20 pessoas), sem traçado, sem arruamento e des-
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tituídos dos serv~ços públicos essenc~a~s. 

Um dos traços ma~s si gnificativos das cidades bra 

sileira é o acentuado cresc~mento da população favelada. A 

favela constitui o traço COmum de todas nossa cidades, de Ma 

naus a Porto Alegre, sem excluir Brasília. Somente no Rio 

• de Janeiro existem quase três milhões de pessoas nessas c on-

dições de vida. 

Favela é vida, lirismo, dor e poes~a; é gemido e 

música, lagrimas e dança, fuga e carnaval, cachaça, nostal-

gia e muitas vezes desesperança. Constitui o problema de pes 

soas de uma humildade ferida, de uma história violada, do so 

nho transformado em pesadelo, de desesperança para os fi-

lhos, que, no atual quadro, não terão quaisquer perspe c tivas 

de futuro . 

• 
Apesar disso, canta o genial poeta negro do morro: 

"Nossos barracos sao castelos, em nossa 
. . 
~ma g ~n a-

ção." (Cartola). 

f fundamental que se assinale que o problema de 
. 
~n 

-capacidade de retençao do homem no me~o rural (por falta d e 

solução adequada das autoridades), provocando as intermina-' 

ve~s migrações que proliferam as -are as de habitações subnor-

ma~s nas cidades, vem sendo fenômeno inflacionario, f icam ~m 
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possibilitadas de pagar o aluguel residencial que triplica 

a cada seis meses ou sextuplica a cada doze meses e vao sen-

do desalojadas, tornando-se compulsoriamente faveladas, por 

não disporem de outra alternativa. 

Sem luz, sem água, sem esgoto, os barracos se es-

• tendem como charcos vergonhosos ã margem das rodovias, ates-

tando a incapacidade dos governantes, abrigando de um te rço 

ã metade dos habitantes. Tais pessoas querem proteger-se do 

frio, do calor, da fome, da doença, da sujeira, da promiscui 

dade, enfim, querem existir; desejam um ambiente que simple~ 

-
mente nao ameace Suas vidas e sua dignidade. As famílias 

sao numerosas, -numero de com grande filhos e de ~ . 
alto ~nd~ce 

mortalidade, a existência de tal quadro configura a verdadei 

ra "violência" , e a ausência de humanismo, de solidariedade 

de justiça . 

• 
Por incrível que pareça, ma~s de metade da popula-

ção mundial viverá nas cidades no ano 2.000, quando a ques-

tão da favela tornar-se-á cada vez mais grave, notadamente 

nas capitais dos países em desenvolvimento, que deverão ter 

favelas e áreas ocupadas por invasores, obrigando mais de 

metade da população urbana. Sao exatamente tais -areas que su 
~ 

portam o impacto do exodo rural e o acelerado crescimento ur 

bano. 
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Serão as favelas assimiladas -atraves do" me t ab o 1 i s 

mo urbano" normal ou j a atingiram tamanha proporçao que cons 

tituem um "processo urbano canceroso."? 

Com o crescimento demográfico atual e com a dupli 

caça0 da população a cada 25 anos, calcula-se que o -numero 

• total de pessoas que habitam hoje o planeta superou a soma de 

todas as que v~veram e morreram no passado. Assim, o homem 

tem de construir, em menos de 25 anos, ma~s unidades h ab i t a 

cionais do que toda a humanidade já construiu até hoje. 

Nos países subdenvolvidos, a explosão urbana fez-

-se acompanhar por uma ausência do poder público na discipli 

na e organização do crescimento das cidades. O processo de 

favelização corre o risco de caracterizar o progresso urbano 

da cidade no final do século xx. Não constitui apenas um fe-

• nômeno periférico ao núcleo urbano principal, mas identifi-

ca-se hoje com o próprio tecido urbano, onde quer que se a-

presente. O Brasil tornou-se eminentemente urbano, em pro-

cesso acompanhado pela formação de imensos bolsões de pobre-

za. Esse processo de favelização crescente revela-se de for-

ma aguda, quando se avalia o nível de saúde, educação e ~n-

fra-estrutura basica de serv~ços essenc~a~s encontrados em 

-areas dessas cidades. 

O processo de urbanização no Brasil deu-se sem que 

houvesse t rans f o rmações 
~ . 

econom~cas capazes de absorver, pro-

- , dutívamente, uma crescente oferta de mao-de-obra, provocada 
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pelo aumento do fluxo migratório ou devido ao crescimento na 

tural da cidade. ~ interessante notar que a limitação do mer 

cado de trabalho urbano, oferecido pelo processo de indus-

trialização, foi o responsável por um tipo de urbanização 

sem industrialização. Destarte, os subúrbios, as cidades-dor 

mitórios já nascem com sua conotaçao negativa em função da 

• incapacidade da cidade industrial em absorver organicamente' 

essas novas populações. 

Tais aglomeraçoes em torno do núcleo urbano demons 

tram como ocorre o ciclo característico da exploração da ter 

ra e do homem: especulação com a terra (daí a pressão dos 

proprietários sobre o morador favelado), formaçao de 
. 

cap~-

tal, investimento do capital na construçao para manter o c~-

cio. O valor de uso da cidade foj suhstituído pelo valor de 

troca da cidade capitalista . 

• 
O processo de crescimento da população é acompanha 

do por urna inchação urbana, no qual o desenvolvimento urbano 

ocorre em funçao da especulação com terrenos . - . e ~move~s, e 

não corno conseqUência do próprio processo de industrializa-' 

çao. Assim, a urbanização ocorre de forma conflitante com a 

industrialização, o crescimento da cidade choca-se com o de-

senvolvimento econômico, ainda que constitu~m dois aspecto s 

do mesmo fenômeno. 
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o Rio de Janeiro, por exemplo, constitui v~va de-

monstração do fosso que se alarga entre os índices de urbani 

zaçao e a absorção da força de trabalho disponível e nao a-

proveitada. 

Partiu-se do pressuposto de que o desenvolvimento' 

• econom~co nacional traria em seu bojo as soluções possíveis' 

para os ~mpasses urbanísticos. Ignorou-se que o inédito fenô 

meno da urbanização, nos moldes encontrados na sociedade in-

dustrial, produziria seus próprios anticorpos. A favela pas-

sou a ser parte desse processo e nao uma etapa de Suas . 
man~-

festações 
.. .. .. .. 
~n~c~a~s . Assim, por exemplo, . ~ . 

a ex~genc~a de metra 

gem mínima para o reconhecimento oficial de v~as públicas 

mostra a defasagem entre a proposta legal e a realidade so-

cial. E por toda a variada legislação urbanística encontram-

-se exemplos semelhantes. 

o problema de legalização de posse da terra consti 

tui a reivindicação principal dos favelados. A visão da fave 

la como algo "a margem da sociedade", espaço desocupado, an-

tro de crimes e violência urbana vem sendo substituída por 

uma ma~s favorável que identifica a favela como basicamente 

lugar de moradia de uma população pobre e trabalhadora, que 

observa as leis. Nessa visão, a favela é parte integrante da 

cidade. 
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A política social tem constituído um subproduto de 

nossa política econômica, na qual as prioridades sao dadas 

primeiro ao Estado e segundo -as abastadas da so classes mais 

ciedade. o Brasil de hoje, mais politízado, J a nao . - admite 

tais usurpaçõe~, tais engodos, e os favelados não podem con-

tinuar sobrevivendo com suas famílias em condições sub uma-

nas, numa arquitetura de 
. ... . 

m~ser~a, cruc~an-com todos os seus 

~ 

tes onus. 

- -Talvez nao se resolva a questao da favela no Bra-

sil porque a maioria dos 
..-

seus ocupantes e composta de ne-

gros . Creio que, decorrido um século do ato libertario, de-

ve, desde ja, ser efetivamente reiniciada a Abolição de Es-

cravatura. 

Disse, num discurso proferido nesta Casa, o 
. 

em~-

nente Deputado Paes Landim: 

liA causa ma~or do problema social brasilei-

ro é o da cidadania. Libertamos os escravos, alfor 

r~amos a escravidão, mas não foram criadas as con-

dições para que a grande massa de brasileiros po-

bres, e em particular os negros, obtivessem os fo-

ros da cidadania ... A energia cultural e criativa 

do negro compoe o que de melhor existe na alma na-

cional; a sua versalidade estaria enriquecendo de 

mane~ra extraordinaria a Nação, se esta, através 

de sua elites, tivesse .. ....... " 
~nvest~do na sua ~nstruçao. 
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Tomando como exemplo a favela da Rocinha~ na Zona 

Sul do Rio de Janeiro, a ma10r da America do Sul e quiça do 

mundo, abriga comunidade super10r a 200 mil pessoas humil-

des, carentes e indefesas. Nao gozam dos benefícios de aSS1S 

tência social, urbanização, de qua1squer estruturas de serV1 

ços públicos essenC1a1S. Tudo e precario ou inexistente nes-

• se 1menso caldeirão de injustiça social, ironicamente situa 

do na Zona Sul, onde reside a elite do Rio de Janeiro concen 

trado as ma10res infra-estruturas de equipamentos urbanos, 

comunitarios e de serv1ços essenC1a1s, centros de lazer, de 

comércio e de turismo dos mais sofistiçados. O contraste -e 

1menso, incomensuravel, abissal. Em c1ma , no morro, falta tu 

do; em baixo, no asfalto, tudo sobra. 

A favela sente, no seu âmago, no drama de seu coti 

diano, na sua pacata e humilde sabedoria, na sua reconhecida 

condição de desprovida da sorte, que seus anti-heróis (trafi 

cantes e bandidos) que morrem às vezes impúberes, também são 

vítimas de um sistema desumano que tende a se perpetuar se a 

sociedade do asfalto, "la em baixo" continuar muda e indife-

rente, sem reag1r, sem procurar mudar o quadro real da atual 

situação do País, não cuidar com a necessaria seriedade de 

problema urbano de tal gravidade, onde a melhor materia-pri-

ma de que dispomos - nossa juventude - e compelida, sem al-

ternativas e de forma irremediavel, para os amplos e varia-' 

dos caminhos da marginalização. 
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Favelado nao tem poder econômico nem tráfico de ~n 

fluência. O crime não se organ~za no morro, mas fora dele. O 

morro, em sua quietude e em sua poes~a, por ser indefeso, -e 

-violentado, invadido, manipulado. Eis a questao na crua da 

violência nas favelas. violência institucionalizada por -va-

r~os fatores : miséria, dissabores, falta de afetividade, de 

assistência, repressao violenta a tudo, comércio influente e 

dirigido de fora, e ausência total dos poderes públicos. 

O poder público não usa os espaços soc~a~s existen 

tes no duro cotidiano das favelas, -as vezes preenchidos por 

traficantes. Urge que o favelado seja resgatado de suas con-

dições precárias, de sua anticidadania. A psicologia do fave 

lado merece análise: em sua alma simples, sofrida e carente 

o prestígio do bandido é considerável porque. de alguma for-

ma, ele encarna a proteçao de que tanto carece e que o Esta-

do não lhe dá. Dopa a realidade cruel com a fantasia e a len 

da que envolve 
. . 

os marg~na~s, com seu falso poder. 

O ma~s antigo argumento utilizado contra a partici 

paçao do poder público nas faveladas refere-se ã situa--are as 

ção ilegal em que se encontram: as favelas situam-se em -a-

reas públicas ou ~articulares invadidas. O processo de ocupa 

~ 

çao ocorre fora dos parametros legais, contrariando postu-

raso Nesse sentido, os favelados ocupam uma pos~çao " . marg~ 

nal" dentro do orçamento jurídico. Este ponto de vista pro-

cura escamotear a questão real, que consiste na forma de ocu 

paçao de terra pelo favelado, -. que constro~ a casa e estabele 
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ce sua comunidade de -acordo com normas de construçao para re 

solver seu problema de moradia . 

As . -
~numeras propostas de realização da posse de 

terra, originaram-se de diferentes setores da sociedade (li-

deranças políticas, religiosas e comunitarias) e constituem, 

em última analise, uma tentativa de integrar a favela no s~s 

tema jurídico, como atualmente o fez o "caput" do art. 183 

da Constituição Federal vigente. 

Reconhecida juridicamente, a favela pode ser orde-

nada de forma racional . Existindo legislação específica para 

zonas industriais, zonas de turismo, zonas residenciais, zo-

nas comerciais etc . , nada impede que exista legislação -p ro-

pr i a para zonas de interesse social nos planos diretores, 0-

brigatõrios para municípios com população superior a vinte 

mil habitantes, consoante institui o § 19 do art. 182 do No-

vo Ordenamento Jurídico do País . 

Ha outro tipo de argumento comumente usado na ten-

tativa de sustar a açao governamental nas favelas - de que a 

favela não deve ser beneficiada pelos investimentos públi-

cos, porquanto seus moradores nao pagam impostos e taxas. Os 

recursos do poder público não devem ser aplicados no benefi-

ciamento de -areas nao geradoras de recursos fiscais. 

Ora, o favelado paga todos os impostos e taxas da 

vida cotidiana, excluídos aqueles relacionados com a propr~e 
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dade da terra que ele nao tem. 

vê-se, portanto, que a mar g inalização jurídica e 

fiscal é conseqUência de interpretação formalista da lei, 

que se encontra desvinculada da dura realidade social. 

. ~. - . 
Um pr~nc~p~o fundamental, na espec~e, mere c e ser 

respeitado: a manutenção dos favelados nos locais onde se 

acham, desde que preencham as . - . 
ex~genc~as contidas no "caput" 

do art. 183 do Diploma Basico citado. Tais favelas devem ser 

urbanizadas, dotadas de equipamentos urbanos e comunitários, 

infra-estrutura de serviços públicos . . 
essenc~a~s indispensá-

vel, regularizadas pelo processo de usucap~ao e adequada aos 

planos diretores de conformidade com a política urbana esta-

belecida pela Carta Magna do País, quer estejam ocupando ter 

renos públicos ou particulares. 

o favelado deve ser assistido e valorizado, int e -

grado como cidadão em sua comunidade, facultando-se-lhe o 

pleno exercício de sua cidadania. Com a adoção do processo 

de usucapião, os favelados podem reivindicar o domínio do 

imóvel, ainda que morando de aluguel. Constitui o fim da e x -

ploração, da grilagem, sepultando-se definitivamente a polí-

tica de remoção. 

Destarte, para que a política urbana. consubstan-

ciada no texto constitucional tenha êxito, é fundamental, 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dentro dos planos urbanísticos a serem criados para as cida-

des, que se façam as adequaçoes indispensaveis para a t ot al 

erradicação das favelas, harmonizando-as com esses planos, 

nos locais onde se acham, desde que não ofereçam perigo para 

a segurança de seus ocupantes, quer ocupem terrenos públicos 

ou não, garantindo-se, assim, e mesmo revertendo, a situação 

de bem-estar da família favelada em sua ascensao rumo à real 

cidadania, conforme pretende a Constituição elaborada pelos 

constituintes escolhidos pelo povo, representando também pe-

lo voto de milhões de favelados. 

o governo também deve construir casas, -~sso na pra 

tica é impossível, 
., - -.. 

e a~ esta ~falenc~a do BNH. casas dos As 

pobres serao 
... 

constru~das pelos pobres, corno sempre o foram. 

As habitações existentes hoje 
. . 

foram, em sua ma~or~a. cons-' 

truídas pelas pessoas que nelas residem. Quando um pobre ad-

qu~re urna casa através de um sistema desumano como o BNH, a 

tendência é terminar perdendo-a por nao poder pagar a perma-

nente e escorchante elevação das prestações. O governo deve 

sim - isso é fundamental - fornecer o terreno, condição . -J a 

criada pelo art. 183 da Constituição (usucapião) a enquadrar 

as favelas nas normas dos planos diretores das Câmaras muni-

cipais, na forma consubstanciada no ért. 1982 do mesmo Diplo-

ma Basico. 

O esforço de recuperaçao das cidades brasileiras 

esta intimamente vinculado à nova ordem jurídica urbana esta 
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belecida pela nova Constituição. Todavia a política insti-

tuída pelo novo Estatuto Basico somente conse guira atin g ir 

seus objetivos se acolhida a presente proposta de emenda 

constitucional, alterando a redação do § 39 do art. 183, po~ 

quanto dificilmente alguém possuiria como sua, sem opos~ ç ao, 

pelo menos durante cinco anos ininterruptos, area urbana de 

até 250m
2

, utilizando-a para sua moradia ou de sua família,' 

se tal area não fosse pública. Como tal pessoa, ocupante de 

area em favela vai adquirir o domínio da area onde 

às vezes, ha décadas, se a favela estiver em terreno 

reside, 

púb 1 i-

co, o que ocorre normalmente em mais de noventa por cento 

dos casos? 

Em outras palavras, o texto constitucional (" c a-

put" do art. 183) concedeu aos favelados o extraordinario e 

esperado benefício de usucapião urbano, medida do mais e le-

vado alcance social. Todavia, ao proibir no § 39 do mesmo ar 

tigo, a aplicação do processo de usucap~ao nos imóveis públi 

cos, praticamente retirou o benefício, porquanto as fav e las, 

em quase toda sua globalidade, situam-se em imóveis p úb 1 i-

co s . 

Numa questao urbana de tamanha relevância, a "Cons 

tituição Cidadã" ao intentar tornar o favelado um verdadei­

ro cidadão, concedeu-lhe o benefício do usucap~ao urbano, m~ 

dida capaz de regularizar a angustiante situação das fave-

las brasileiras, com uma mao e, ao proibir sua aplicação nos 
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imóveis públicos, onde se acham localizadas 
. . 

a ma~or~a das fa 

velas, retirou o benefíco com a outra. 

, 
Da~, a correçao que estamos propondo, sem a qual 

os benefícios consubstanciados no art. 183 passarão ã con s-

tituir letra morta, perpetuando-se a tradicional arquitetura 

da miséria que há um século desumaniza importante parcela do 

povo brasileiro. 

A presente proposta de projeto de lei, procurou 

resguardar do processo de usucapião os locais condiderados 

Patrimônio Culturais da Humanidade (Olinda, Ouro Preto e Bra 

sília) . . . 

N ao se . - . deve perpetuar a m~ser~a, notadamente quan-

do temos em maos meios para evitar tal continuidade. O qua-

dro social brasileiro é extremamente g rave e, nele a existên 

c~a de favelas crescendo aceleradamente, o ma~s cruciante 

problema urbano-social de nossos dias. Sem a erradicação das 

favelas nenhum plano diretor urbano poderá ser v i ab i 1 i z ad o, 

de vez que as áreas ocupadas pelas favelas localizam-se no 

tecido urbano objetivo de estudo, harmonização, disciplina 

e orientação, da futura vida urbana do Brasil, c on s o an t e os 

compulsórios planos urbanísticos previstos na Constituição. 

Por todas estas razoes, deixo ao arbítrio da cons-

ciência de cada parlamentar a presente matéria, pedindo a 

Deus, em sua misericórdia, que os ilumine em sua decisão. 
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Sala das Sessões, em 16 de março de 1993. 

Deputada BE DITA DA SILVA 
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"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI " 

CONSTITUI Ao 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. .. .. .... .. .... ... .................................................................................................. _ ...... . 

Título W 

DA ORDEM ECONÔMICA E ANANCEIRA 

.. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Capítulo 11 

DA POLÍTICA URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas 
em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habi­
tantes. 

§ }9 O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é 
o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expan­
são urbana. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até 
duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininter-
ruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou 
de sua família, adquirir-Ihe-á o domínio, desde que não seja 
proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 39 Os imóv~is públicos não serão adquiridos por usuca-
pia0. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. , 


